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Ofício n° 098/2019                                                                           Ourinhos/SP, 28 de agosto de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
 
 

Assunto: Informações sobre o OFÍCIO Nº 543/2019/DLC 
 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento a Inexigibilidade nº 05/2019, que objetiva o PAGAMENTO 
DE ANUIDADE À APM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS, foi solicitado ao Poder Público 
mediante o Ofício nº 089/2019 a postagem do Contrato firmado, haja vista que, não possui 
informações suficientes para que se tenha acesso aos valores em que foram pagos à referida 
Associação. Entretanto, a resposta do Poder Público no Oficio nº 543/2019/DLC, descreve que: “... 
temos a informar que não há contrato para a inexigibilidade informada, pois, amolda-se às 
situações em que o instrumento de contrato é facultativo, na forma do artigo 62 da Lei nº 
8666/93”.  

 
O artigo supracitado e regulamentado pelo art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, prevê que: 
 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites 
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos 
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
§ 1º. A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato 
convocatório da licitação. 
§ 2º. Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", 
"autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
Como acima mencionado, o Contrato poderá ser substituído, mas, no site 

da referida Prefeitura, pelo que se observa, não há nenhuma substituição do mesmo, mas, apenas 
a RATIFICAÇÃO, onde não possibilita informações palpáveis da Associação supracitada para que o 
cidadão possa pesquisar no Portal de Transparência e poder averiguar qual foi o investimento 
realizado pelo Poder Público. 
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Com os dados apresentados nesta Ratificação é meramente impossível se 
fazer uma pesquisa precisa, assim, vimos por meio deste solicitar de V. Exa. a informação a saber: 

 

 Embasando o Princípio da Transparência na Administração Pública, 
solicitamos que sejam postados no site da Prefeitura os documentos que 
faculta o artigo 62, da Lei nº 8.666/93, possibilitando aos cidadãos a 
possibilidade de poderem realizar as pesquisas no Portal de 
Transparência de modo que possam verificar onde estão sendo aplicados 
os recursos públicos municipais.  

 

Vale ressaltar que a transparência na Administração Pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 

 
 

Atenciosamente, 

    

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


